
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA Nn 20. 193/2017.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:

Artigo l.° - CESSAR a partir de 11/10/2017 os efeitos da Portaria 20,170/2017 

que designou a docente SILVIA PEREIRA VIANA ALVES- RM. 5328 para a Função 
de Confiança de Vice Gestor Escolar, na EM “Padre João Renaudin de Ranvile”, 
durante gozo de licença prêmio de Andreia Lúcia Antunes de Oliveira -  RM. 5694,

Artigo 2.° - Designar a mesma docente Professor da Educação Básica I lotada na 

EM '‘Prof.a Leda Maria Bilard de Carvalho" para a Função de Confiança de Vice 

Gestor Escolar, na EM “Professora Maria Antonieta Arantes Ferreira” a partir de 

16/10/2017.

Artigo 3.° - A designada fará jus a gratificação prevista no Parágrafo único do 

artigo 46-A acrescentado ao artigo 46 da L.C. 207/2015 pelo Artigo 5.° da L.C. 224/2015.

Artigo 4.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal ( . 17 de outubro de 2017.

FABIO MARCONDES 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.
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